
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE

CONTRATO	Nº	23/2025	/	2025

	

	

CONTRATO	 DE	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 PARA	 A	 EXECUÇÃO	 DE
REFORMA	NO	FÓRUM	ELEITORAL	DA	1.°	E	9.°	ZONAS	E	CENTRAL	DE
ATENDIMENTO	 AO	 ELEITOR	 EM	 RIO	 BRANCO/AC,	 QUE	 ENTRE	 SI
CELEBRAM	 O	 TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DO	 ACRE	 E	 A
EMPRESA	MOTA	&	MOTA	LTDA.

	
	

A	UNIÃO,	por	meio	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE,	com	sediado	no	na	Alameda
Ministro	 Miguel	 Ferrante,	 224	 -	 Bairro	 Portal	 da	 Amazônia	 -	 CEP	 69915-632	 -	 Rio	 Branco	 -	 AC,	 CNPJ	 nº
05.910.642/0001-41,	 doravante	 denominado	 CONTRATANTE,	 neste	 ato	 representado	 por	 sua	 Diretora	 Geral,
Maria	 Verônica	 da	 Costa,	 com	 poder	 outorgado	 pela	 Portaria	 nº.	 192/2025	 (0799737)	 e	 Portaria	 n. °	 308/2025
(0828700) ,	e,	de	outro	lado,	a	empresa,	MOTA	&	MOTA	LTDA,	CNPJ	nº	 07.622.497/0001-29 ,	com	sede	na	Rua
Jardim	Botânico,	n.°	185,	Conjunto	Universitário	 III,	Cidade:	Rio	Branco,	Estado:	Acre,	CEP:	69.917-752,	 telefones:
(68)	 99982-4458,	 E-mail:	 motaconstrucaoac@gmail.com,	 doravante	 designado	 CONTRATADO,	 neste	 ato
representado(a)	por	Thiago	Mota	de	Sousa,	RG	nº	46***3,	CPF	nº	00*.***.***-48,	 conforme	atos	 constitutivos	da
empresa	(e	procuração),	tendo	em	vista	o	que	consta	no	Processo	nº	0001423-44.2025.6.01.8000	e	em	observância	às
disposições	da	Lei	 nº	14.133,	de	1º	de	 abril	 de	2021,	Decreto	Estadual	nº.	 11.363,	 de	22	de	dezembro	de	2023	e
demais	legislação	aplicável,	resolvem	celebrar	o	presente	TERMO	DE	CONTRATO,	decorrente	do	Pregão	Eletrônico
nº	90027/2025,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.	 Este	contrato	tem	por	objeto	a	prestação	do	serviço	de	reforma	do	Fórum	Eleitoral	e	da	Central	de	Atendimento
ao	Eleitor	da	cidade	de	Rio	Branco	-	AC,	conforme	especificações	e	quantidades	previstas	no	Edital	de	Pregão	nº
90027/2025	e	seus	anexos	que	integram	este	instrumento	independentemente	de	transcrição.

2.	 Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.	 O	Termo	de	Referência	e	seus	anexos	(0829588);

2.	 O	Edital	da	Licitação	(0831101);

3.	 A	Proposta	do	contratado	(0835756)	e	Planilha	de	Custos	(0835817);

4.	 Data	da	Proposta	30/12/2025;

	

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

1.	 O	 prazo	 de	 vigência	 da	 contratação	 será	 de	 duração	 de	 12	 (doze)	meses,	 contados	 da	 data	 da	 assinatura	 do
contrato,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n.°	14.133,	de	2021.	

1.	 O	 prazo	 de	 vigência	 será	 automaticamente	 prorrogado,	 independentemente	 de	 termo	 aditivo,	 quando	 o
objeto	não	for	concluído	no	período	firmado	acima,	ressalvadas	as	providências	cabíveis	no	caso	de	culpa	do
contratado,	previstas	neste	instrumento.

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO

1.	 O	valor	 total	da	contratação	é	de	R$	426.430,51	(quatrocentos	e	vinte	e	seis	mil	quatrocentos	e	 trinta
reais	e	cinquenta	e	um	centavos).

2.	 No	 valor	 acima	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da	 execução	 do
objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.

	

CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	SUBCONTRATAÇÃO

1.	 Será	permitida	a	subcontratação	no	limite	de	30%	do	objeto	contratado,	tendo	em	vista	o	objetivo	geral.
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1.	 A	 subcontratação	 depende	 de	 autorização	 prévia	 do	 CONTRATANTE,	 a	 quem	 incumbe	 avaliar	 se	 a
subcontratada	cumpre	os	requisitos	de	qualificação	técnica	previstos	no	edital,	além	da	regularidade	fiscal	e
trabalhista,	necessários	à	execução	do	objeto,	bem	como	conveniência	da	medida	e	necessidade	técnica	da
subcontratação.

2.	 Em	 qualquer	 hipótese	 de	 subcontratação,	 permanece	 a	 responsabilidade	 integral	 da	 CONTRATADA	 pela
perfeita	 execução	 contratual,	 cabendo-lhe	 realizar	 a	 supervisão	 e	 coordenação	 das	 atividades	 da
subcontratada,	bem	como	responder	perante	o	CONTRATANTE	pelo	rigoroso	cumprimento	das	obrigações
contratuais	 correspondentes	 ao	 objeto	 da	 subcontratação,	 sendo	 passível,	 inclusive,	 de	 sanções
administrativas	por	atos	praticados	pela	Subcontratada.

CLÁUSULA	QUINTA	-	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

1.	 A	 contratada	 prestará	 Garantia	 de	 Execução	 Contratual	 de	 10	 (dez)	 dias	 após	 a	 assinatura	 do	 Contrato	 no
percentual	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 do	 contrato.	 Fica	 a	 critério	 da	 Contratada	 optar	 por	 uma	 das
seguintes	modalidades:

1.	 Caução	em	dinheiro	ou	título	da	dívida	pública;

2.	 Seguro	garantia;

3.	 Fiança	bancária.

2.	 A	garantia	em	dinheiro	ou	título	da	dívida	pública	deverá	ser	caucionada	sob	custódia	do	TRE	no	Banco	do	Brasil
e	deverá	assegurar	o	contrato	durante	toda	a	sua	vigência.

3.	 O	Seguro	garantia	ou	 fiança	bancária	deverá	 ter	número,	nome	do	banco	emitente,	 valor	declarado,	prazo	de
validade	e	número	do	acordo	a	ser	assinado.

4.	 A	garantia	deverá	ser	emitida	em	real	e	terá	seu	valor	atualizado	nos	casos	de	reequilíbrio	econômico-financeiro
do	contrato.	A	liberação	será	feita	pelo	gestor	do	contrato	em	até	10	(dez)	dias	após	o	término	da	garantia.

5.	 CONTRATANTE	 fica	 autorizada	 a	 utilizar	 a	 garantia,	 para	 corrigir	 imperfeições	 na	 execução	 do	 objeto	 deste
Contrato	ou	para	reparar	danos	decorrentes	da	ação	ou	omissão	da	CONTRATADA	ou	de	preposto	seu	ou,	ainda,
para	satisfazer	qualquer	obrigação	resultante	ou	decorrente	de	suas	ações	ou	omissões.

6.	 A	autorização	contida	na	Subcláusula	anterior	é	extensiva	aos	casos	de	multas	aplicadas,	depois	de	esgotado	o
prazo	recursal.

7.	 A	CONTRATADA	se	obriga	a	repor,	no	prazo	de	48	(quarenta	e	oito)	horas	da	comunicação,	o	valor	da	garantia
que	vier	a	ser	utilizado	pela	CONTRATANTE.

8.	 A	garantia	prestada	será	retida	definitivamente,	integralmente	ou	pelo	saldo	que	apresentar,	no	caso	de	rescisão
por	culpa	da	CONTRATADA,	sem	prejuízo	das	penalidades	cabíveis.

9.	 A	garantia	será	restituída,	automaticamente,	ou	por	solicitação,	somente	após	o	integral	cumprimento	de	todas
as	 obrigações	 contratuais,	 inclusive	 recolhimento	 de	 multas	 e	 satisfação	 de	 prejuízos	 causados	 ao
CONTRATANTE	e	emissão	do	Termo	de	Recebimento	Definitivo	da	obra.

10.	 Deverá	 constar	 expressamente	 no	 termo	 de	 garantia	 contratual	 que	 a	 instituição	 garantidora	 atenderá	 ao
disposto	no	inciso	anterior,	caso	haja	solicitação	de	resgate	por	parte	do	Tribunal.

11.	 A	 contratada	 se	 obriga	 a	 apresentar	 nova	 garantia,	 no	momento	 da	 prorrogação	 do	 contrato,	 quando	 houver
redução	do	seu	valor	em	razão	de	aplicação	de	quaisquer	penalidades	ou	quando	houver	assinatura	de	 termo
aditivo	que	implique	na	elevação	do	valor	do	contrato,	mantendo-se	o	percentual	estabelecido.

12.	 A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

1.	 Prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	contrato;

2.	 Multas	punitivas	aplicadas	pela	fiscalização	à	contratada;

3.	 Prejuízos	 diretos	 causados	 ao	 CONTRATANTE	 decorrentes	 de	 culpa	 ou	 dolo	 durante	 a	 execução	 do
contrato;

4.	 A	garantia	será	restituída,	automaticamente,	ou	por	solicitação,	somente	após	o	 integral	cumprimento	de
todas	 as	 obrigações	 contratuais,	 inclusive	 recolhimento	 de	multas	 e	 satisfação	 de	 prejuízos	 causados	 ao
CONTRATANTE	e	emissão	do	Termo	de	Recebimento	Definitivo	da	obra.

13.	 A	garantia	da	obra	será	de	5	(cinco)	anos,	a	contar	de	seu	recebimento	definitivo,	conforme	previsto	no	art.	618
da	Lei	10.406	de	10	de	Janeiro	de	2022	(Código	Civil	Brasileiro).

14.	 A	 avaliação	 da	 garantia	 contratual	 dar-se-á	 em	 conformidade	 com	 as	 diretrizes	 estabelecidas	 pela	Norma	 de
Desempenho	 das	 Edificações	 Habitacionais	 –	 ABNT	 NBR	 15575	 e	 demais	 normas	 técnicas	 correlatas.	 Tal
avaliação	 observará	 os	 requisitos	 de	 vida	 útil	 de	 projeto,	 segurança	 estrutural,	 estanqueidade,	 desempenho
térmico,	acústico	e	lumínico,	bem	como	as	condições	de	manutenibilidade	previstas	nos	projetos	executivos.

15.	 Nesse	sentido,	caberá	à	contratada	assegurar	que	todos	os	materiais,	sistemas	e	componentes	empregados	na
obra	 estejam	 em	 plena	 conformidade	 com	 as	 especificações	 normativas,	 de	 modo	 a	 garantir	 o	 desempenho
mínimo	 exigido	 ao	 longo	 do	 período	 de	 garantia	 legal	 e	 contratual.	 O	 descumprimento	 dos	 parâmetros	 de
desempenho	 estabelecidos	 poderá	 implicar	 na	 exigência	 de	 reparos,	 substituições	 ou	 correções,	 a	 fim	 de
restabelecer	as	condições	técnicas	adequadas	da	edificação.

16.	 A	 contratante,	 por	 sua	 vez,	 realizará	 vistorias	 e	 ensaios	 técnicos,	 quando	 necessários,	 para	 comprovação	 do
atendimento	 aos	 requisitos	 normativos,	 sendo	 tais	 verificações	 parte	 integrante	 do	 processo	 de	 avaliação	 da
garantia.	Dessa	forma,	a	aferição	da	conformidade	será	pautada	em	critérios	objetivos,	técnicos	e	documentados,
em	consonância	com	os	parâmetros	da	NBR	15575.
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17.	 Da	Garantia	Adicional	do	Licitante

1.	 No	 caso	 em	 que	 a	 proposta	 apresente	 valor	 inferior	 a	 85%	 do	 valor	 orçado	 pela	 Administração,	 em
atendimento	 ao	 disposto	 no	 §	 5º	 do	 art.	 59	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 fica	 a	 contratada	 obrigada	 a
apresentar	 garantia	 adicional	 referente	 à	 diferença	 entre	 o	 preço	 proposto	 e	 o	 valor	 de	 referência	 da
licitação,	no	prazo	de	10	(dez)	dias	após	a	assinatura	do	contrato.	

18.	 A	garantia	da	obra	será	de	5	(cinco)	anos,	a	contar	de	seu	recebimento	definitivo,	conforme	previsto	no	art.	618
da	Lei	10.406	de	10	de	Janeiro	de	2022	(Código	Civil	Brasileiro).

19.	 A	 avaliação	 da	 garantia	 contratual	 dar-se-á	 em	 conformidade	 com	 as	 diretrizes	 estabelecidas	 pela	Norma	 de
Desempenho	 das	 Edificações	 Habitacionais	 –	 ABNT	 NBR	 15575	 e	 demais	 normas	 técnicas	 correlatas.	 Tal
avaliação	 observará	 os	 requisitos	 de	 vida	 útil	 de	 projeto,	 segurança	 estrutural,	 estanqueidade,	 desempenho
térmico,	acústico	e	lumínico,	bem	como	as	condições	de	manutenibilidade	previstas	nos	projetos	executivos.

20.	 Nesse	sentido,	caberá	à	contratada	assegurar	que	todos	os	materiais,	sistemas	e	componentes	empregados	na
obra	 estejam	 em	 plena	 conformidade	 com	 as	 especificações	 normativas,	 de	 modo	 a	 garantir	 o	 desempenho
mínimo	 exigido	 ao	 longo	 do	 período	 de	 garantia	 legal	 e	 contratual.	 O	 descumprimento	 dos	 parâmetros	 de
desempenho	 estabelecidos	 poderá	 implicar	 na	 exigência	 de	 reparos,	 substituições	 ou	 correções,	 a	 fim	 de
restabelecer	as	condições	técnicas	adequadas	da	edificação.

21.	 A	 contratante,	 por	 sua	 vez,	 realizará	 vistorias	 e	 ensaios	 técnicos,	 quando	 necessários,	 para	 comprovação	 do
atendimento	 aos	 requisitos	 normativos,	 sendo	 tais	 verificações	 parte	 integrante	 do	 processo	 de	 avaliação	 da
garantia.	Dessa	forma,	a	aferição	da	conformidade	será	pautada	em	critérios	objetivos,	técnicos	e	documentados,
em	consonância	com	os	parâmetros	da	NBR	15575.

	

CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	SUSTENTABILIDADE

1.	 Requisitos	Ambientais

1.	 A	geração	e	a	destinação	de	resíduos	sólidos	oriundos	da	obra	de	reforma	do	Fórum	Eleitoral	 seguirá	a
Resolução	nº	307	do	CONAMA	–	Gestão	dos	Resíduos	da	Construção	Civil.

2.	 A	contratação	será	acompanhada	da	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	–	ART,	emitida	por	um	técnico
qualificado,	 que	 é	 responsável	 pela	 destinação	 adequada	 dos	 resíduos	 da	 construção	 civil,	 inclusive	 os
resíduos	tido	como	contaminantes.

3.	 A	Contratada	deverá	 apresentar	Plano	de	Gerenciamento	de	Resíduos	Sólidos	 (PGRS)	 ou	Declaração	de
Sustentabilidade	Ambiental,	comprovando	a	correta	destinação	dos	resíduos	da	construção	civil.

CLÁUSULA	SÉTIMA	-	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	DO	CONTRATO

	

1.	 LOCAL	DA	OBRA:

1.	 Alameda	Ministro	Miguel	Ferrante,	n.	303	-	Portal	da	Amazônia,	Rio	Branco	-	Acre

2.	 PRAZO	PARA	INICIO	DA	PRE​STAÇÃO	DOS	SERVIÇOS:
1.	 3	(três)	dias	a	contar	do	recebimento	da	Ordem	de	Serviço	emitida	pela	CONTRATANTE.

3.	 REGIME	DE	EXECUÇÃO:

1.	 Execução	Indireta,	através	de	empreitada	por	preço	global.

4.	 CONDIÇÕES	PARA	PRE​STAÇÃO	DOS	SERVIÇOS:
1.	 A	 empresa	 contratada	 deverá	 prestar	 os	 serviços	 em	 conformidade	 com	 as	 especificações	 contidas	 no

Termo	 de	 Referência	 e	 em	 sua	 Proposta,	 sem	 defeitos	 ou	 avarias,	 sendo	 aplicadas	 todas	 as	 normas	 e
exigências	 do	 Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (art.	 39,	 VIII,	 da	 Lei	 nº	 8.078/90)	 e	 demais	 legislação
aplicáveis	à	espécie.

2.	 O	descumprimento	do	prazo	estipulado	acarretará	à	empresa	contratada	as	sanções	previstas	no	art.	156	da
Lei	n°	14.133/2021	e	no	Edital	e	seus	anexos.

3.	 No	 caso	 de	 empresa	 contratada	 prever	 atraso	 no	 início	 ou	 na	 conclusão	 dos	 serviços,	 poderá	 solicitar
prorrogação	de	prazo,	desde	que	presentes:	justo	motivo,	prova	documental	da	alegação	e	que	o	pedido	seja
encaminhado	ao	fiscal	do	contrato.

4.	 Não	 sendo	 apresentado	 pedido	 de	 prorrogação,	 ou	 caso	 apresentado,	 não	 seja	 aceito,	 a	 aplicação	 das
sanções	 prevista	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 no	 contrato	 realizar-se-á	 em	 procedimento	 administrativo,
assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	à	empresa	contratada.

5.	 DO	RECEBIMENTO

1.	 O	recebimento	do	objeto	da	contratação	ocorrerá	em	duas	etapas	e	será	realizado,	conforme	Art.	140	da
NLLC	14.133:

1.	 Provisoriamente,	 pelo	 responsável	 por	 seu	 acompanhamento	 e	 fiscalização,	 mediante	 termo
detalhado,	quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico;

2.	 Definitivamente,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 designada	pela	 autoridade	 competente,	mediante	 termo
detalhado	que	comprove	o	atendimento	das	exigências	contratuais.

1.	 O	objeto	do	contrato	poderá	ser	rejeitado,	no	todo	ou	em	parte,	quando	estiver	em	desacordo	com
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o	contrato.

2.	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela
segurança	da	obra	ou	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do
contrato,	nos	limites	estabelecidos	pela	lei	ou	pelo	contrato.

3.	 Os	prazos	e	os	métodos	para	a	realização	dos	recebimentos	provisório	e	definitivo	serão	definidos
em	regulamento	ou	no	contrato.

4.	 Salvo	disposição	em	contrário	constante	do	edital	ou	de	ato	normativo,	os	ensaios,	os	testes	e	as
demais	provas	para	aferição	da	boa	execução	do	objeto	do	contrato	exigidos	por	normas	técnicas
oficiais	correrão	por	conta	do	contratado.

5.	 Em	 se	 tratando	 de	 projeto	 de	 obra,	 o	 recebimento	 definitivo	 pela	 Administração	 não	 eximirá	 o
projetista	ou	o	consultor	da	responsabilidade	objetiva	por	 todos	os	danos	causados	por	 falha	de
projeto.

6.	 Em	se	 tratando	de	obra,	o	 recebimento	definitivo	pela	Administração	não	eximirá	o	contratado,
pelo	prazo	mínimo	de	5	(cinco)	anos,	admitida	a	previsão	de	prazo	de	garantia	superior	no	edital	e
no	 contrato,	 da	 responsabilidade	 objetiva	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 dos	 materiais	 e	 dos
serviços	 executados	 e	 pela	 funcionalidade	 da	 construção,	 da	 reforma,	 da	 recuperação	 ou	 da
ampliação	do	bem	 imóvel,	e,	em	caso	de	vício,	defeito	ou	 incorreção	 identificados,	o	contratado
ficará	 responsável	 pela	 reparação,	 pela	 correção,	 pela	 reconstrução	 ou	 pela	 substituição
necessárias.

2.	 Havendo	necessidade	de	adequação	ou	reparo	do	objeto,	a	contratada	deverá	realizar	o	serviço	no	prazo
máximo	de	15	(quinze)	dias.

	

	

CLÁUSULA	OITAVA	-	DA	GARANTIA	E	DA	RESPONSABILIDADE	CIVIL

1.	 A	garantia	da	obra	será	de	5	(cinco)	anos,	a	contar	de	seu	recebimento	definitivo,	conforme	previsto	no	art.
618	da	Lei	10.406	de	10	de	Janeiro	de	2002	(Código	Civil	Brasileiro).

2.	 A	avaliação	da	garantia	contratual	dar-se-á	em	conformidade	com	as	diretrizes	estabelecidas	pela	Norma	de
Desempenho	das	Edificações	Habitacionais	 –	ABNT	NBR	15575	e	demais	normas	 técnicas	correlatas.	Tal
avaliação	observará	os	requisitos	de	vida	útil	de	projeto,	segurança	estrutural,	estanqueidade,	desempenho
térmico,	acústico	e	lumínico,	bem	como	as	condições	de	manutenibilidade	previstas	nos	projetos	executivos.

3.	 Nesse	sentido,	caberá	à	contratada	assegurar	que	todos	os	materiais,	sistemas	e	componentes	empregados
na	 obra	 estejam	 em	 plena	 conformidade	 com	 as	 especificações	 normativas,	 de	 modo	 a	 garantir	 o
desempenho	mínimo	 exigido	 ao	 longo	 do	 período	 de	 garantia	 legal	 e	 contratual.	 O	 descumprimento	 dos
parâmetros	 de	 desempenho	 estabelecidos	 poderá	 implicar	 na	 exigência	 de	 reparos,	 substituições	 ou
correções,	a	fim	de	restabelecer	as	condições	técnicas	adequadas	da	edificação.

4.	 A	contratante,	por	sua	vez,	realizará	vistorias	e	ensaios	técnicos,	quando	necessários,	para	comprovação	do
atendimento	aos	requisitos	normativos,	sendo	tais	verificações	parte	integrante	do	processo	de	avaliação	da
garantia.	 Dessa	 forma,	 a	 aferição	 da	 conformidade	 será	 pautada	 em	 critérios	 objetivos,	 técnicos	 e
documentados,	em	consonância	com	os	parâmetros	da	NBR	15575.

CLÁUSULA	NONA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

1.	 Permitir	 acesso	 dos	 funcionários	 da	 empresa	 às	 dependências	 do	 CONTRATANTE	 para	 prestar	 o	 serviço	 de
manutenção;

2.	 Emitir	ordem	de	serviço	da	Administração	autorizando	o	início	dos	trabalhos.

3.	 Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pelos	funcionários	da	empresa;

4.	 Proporcionar	 todas	 as	 condições	 para	 que	 a	 contratada	 possa	 desempenhar	 seus	 serviços	 de	 acordo	 com	 as
determinações	do	Contrato,	do	Edital	e	seus	Anexos;

5.	 Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 CONTRATADA,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;

6.	 Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 supervisão	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,	 anotando	 em
registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 empregados
eventualmente	 envolvidos,	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à	 autoridade	 competente	 para	 as	 providências
cabíveis;

7.	 Convocar,	a	qualquer	momento,	os	funcionários	da	empresa,	para	prestar	esclarecimentos	ou	sanar	dúvidas;

8.	 Solicitar,	sempre	que	entender	conveniente,	relatório	atualizado	do	andamento	de	cada	atividade	dos	serviços;

9.	 Notificar	 a	 CONTRATADA	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 da	 execução	 dos
serviços;

10.	 Pagar	à	CONTRATADA	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	na	forma	do	contrato;

11.	 Zelar	 para	 que	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato	 sejam	mantidas,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações
assumidas	pela	CONTRATADA,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

12.	 Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	contratual,	por	intermédio	de	representante	especialmente	designado.

13.	 O	 fiscal	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condiçõesContrato 23/2025 (0835916)         SEI 0001423-44.2025.6.01.8000 / pg. 4



estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.

14.	 O	 fiscal	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à
execução	 do	 contrato,	 com	 a	 descrição	 do	 que	 for	 necessário	 para	 a	 regularização	 das	 faltas	 ou	 dos	 defeitos
observados.

15.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.

16.	 Aplicar	as	sanções	administrativas	contratuais.

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO

1.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 comparecer	 a	 reunião	 com	 fiscal	 e	 gestor	 designado,	 antes	 do	 inícios	 dos	 serviços
contratados,	para	apresentar:

1.	 Equipe	técnica,	incluindo	o	responsável	técnico;

2.	 Contratos	de	trabalho	da	equipe	operacional;

3.	 Relatório	de	vistoria	do	local	da	obra;

4.	 Declaração	de	que	concorda	com	os	termos	do	contrato	e	planilha	orçamentária;

5.	 Ficha	de	adesão	ao	programa,	cabível;

6.	 Garantia	(se	aplicável);

7.	 Documento	de	responsabilidade	técnica	(ART	ou	RRT).

2.	 A	 CONTRATADA	 se	 obriga	 a	 manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as
obrigações	por	ela	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.

3.	 A	Contratada	deverá	manter	ainda	a	Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista	conforme	exigido	no	edital,	inclusive	do
recolhimento	 do	 ISSQN	 ao	município	 do	 local	 da	 Prestação	 do	 Serviço	 durante	 toda	 execução	 do	 contrato,	 e
ainda,	o	seguinte:

4.	 O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as	 normas
desta	Lei,	respondendo	cada	uma	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial;

5.	 O	contratado	é	 responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	 terceiros,	decorrentes	de
sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	excluindo	ou	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o
acompanhamento	pelo	órgão	interessado	na	medida	de	suas	atribuições;

6.	 O	contratado	é	responsável	pelos	encargos	fiscais	e	comerciais	resultantes	da	execução	do	contrato;

7.	 Obriga-se	 a	 aceitar,	 quando	 houver	 modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 nas	 mesmas	 condições
contratuais,	o	remanejamento	de	quantitativos	de	itens	da	Planilha	de	Custos,	sem	que	haja	acréscimo	no	valor
total	do	CONTRATO;

8.	 Fornecer	 todos	 os	 recursos,	 materiais,	 equipamentos,	 inclusive	 ferramentas,	 necessários	 para	 garantir	 a
execução	 dos	 serviços,	 bem	 como	 efetuar,	 por	 sua	 conta	 e	 riscos,	 a	 contratação	 de	 pessoal	 habilitado	 para	 a
execução	 dos	 serviços	 de	 mão	 de	 obra	 decorrentes	 deste	 instrumento,	 correndo,	 outrossim,	 de	 conta	 dela,
CONTRATADA,	 que	 assume,	 em	 consequência,	 todas	 as	 obrigações	 e	 ônus	 de	 empregadora,	 o	 pagamento	 da
remuneração	e	salários	das	contribuições	exigidas	pela	previdência	social,	seguro	contra	acidentes	de	trabalho	e
demais	encargos	trabalhistas;

9.	 Atender	 prontamente	 quaisquer	 exigências	 do	 Fiscal	 designado	 pela	 Contratante,	 inerentes	 ao	 objeto	 da
contratação;

10.	 Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	máximo	de
15	 (quinze)	 dias,	 os	 serviços	 efetuados	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 apontadas	 pela
Fiscalização;

11.	 Responsabilizar-se	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais
previstas	 na	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 responsabilidade	 à	 Tribunal	 Regional
Eleitoral	do	Acre	-	TRE/AC;

12.	 Não	transferir	a	terceiros,	por	qualquer	forma,	nem	mesmo	parcialmente,	as	obrigações	assumidas;

13.	 Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	PROPOSTA	DE
PREÇOS,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-
los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	ao	objeto	da	licitação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	nos	incisos	do	§	1º,	do	art.	57,	da	Lei	nº	14.133/2021;

14.	 Garantir	a	utilização	materiais	(areia,	argila,	madeira	e	brita	etc.)	somente	de	áreas	licenciadas	ou	cadastradas
junto	 ao	 órgão	 ambiental	 responsável,	 em	 observância	 à	 Resolução	 CONAMA	 n°	 237/1997,	 como	 também	 se
coaduna	com	o	estabelecido	no	art.	3°,	IX	da	Instrução	Normativa	-	MPOG	n°	01,	de	19	de	janeiro	de	2010;

15.	 Cumprir	a	 legislação	e	as	normas	 relativas	à	Segurança	e	Medicina	do	Trabalho,	diligenciando	para	que	seus
empregados	 trabalhem	 com	 Equipamento	 de	 Proteção	 Individual	 (EPI)	 e	 executem	 os	 testes	 necessários	 e
definidos	 na	 legislação	 pertinente.	 A	 fiscalização	 da	 Contratante	 poderá	 paralisar	 os	 serviços,	 enquanto	 tais
empregados	não	estiverem	protegidos,	ficando	o	ônus	da	paralisação	por	conta	da	Contratada;

16.	 Assumir	 toda	 responsabilidade	 e	 tomar	 as	 medidas	 necessárias	 ao	 atendimento	 dos	 seus	 empregados,
acidentados	 ou	 com	 mal	 súbito,	 por	 meio	 de	 seus	 encarregados,	 inclusive	 para	 atendimento	 em	 casos	 de
emergência;

17.	 Manter	todos	os	equipamentos	de	medição	aferidos	pelo	INMETRO;
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18.	 Obter	 aprovações	 pelos	 órgãos	 competentes,	 tais	 como,	 mas	 não	 apenas,	 prefeitura	 municipal,	 corpo	 de
bombeiros,	concessionárias	de	serviços	públicos	e	entidades	de	proteção	sanitária	e	do	meio	ambiente,	arcando
com	todos	os	custos	que	se	fizerem	necessários;

19.	 Efetuar	 as	 modificações	 que	 se	 fizerem	 necessárias	 para	 a	 aprovação	 dos	 projetos	 perante	 as	 diversas
instituições	de	fiscalização	e	controle,	arcando	com	todos	os	custos	decorrentes	destas	alterações;

20.	 Substituir,	 no	 prazo	 máximo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 do	 recebimento	 do	 comunicado,	 materiais,
equipamentos,	 veículos	 e	 ferramentas	 alocados	 para	 execução	 dos	 serviços,	 que	 não	 estiverem	 revestidos	 de
qualidade	e/ou	condições	de	uso	-Resolução	nº.	425/98	do	CONFEA;

21.	 Fornecer	 equipamentos,	 instalações,	 ferramentas,	 materiais	 e	 mão-de-obra	 necessários	 à	 instalação	 e
manutenção	do	canteiro	de	obras;

22.	 Instalar	 escritórios	 adequados	 para	 a	 fiscalização	 das	 obras,	 cuja	 planta	 será	 previamente	 aprovada	 pela
fiscalização	da	CONTRATANTE;

23.	 Fornecer	 e	 utilizar	 na	 execução	 das	 obras	 e	 dos	 serviços,	 equipamentos	 e	mão-de-obra	 adequada	 e	materiais
novos	e	de	primeira	qualidade;

24.	 Executar	ensaios,	 verificações	e	 testes	de	materiais	 e	de	equipamentos	ou	de	 serviços	executados,	bem	como
acompanhamento	tecnológico	da	obra,	quando	exigidos	pela	fiscalização;

25.	 Remover	as	instalações	provisórias	da	obra,	ao	seu	término;

26.	 Dar	integral	cumprimento	ao	Projeto	Básico	e	Cronograma	Físico-Financeiro,	em	anexo,	bem	como	sua	proposta
e	o	Edital,	os	quais	passam	a	integrar	este	Instrumento,	independentemente	de	transcrição;

27.	 Manter	 no	 canteiro	 de	 obras	 cronograma	 físico-financeiro	 atualizado,	 planilha	 orçamentária,	 memorial
descritivo,	 especificações	 técnicas	 e	 cópia	 das	 medições	 e	 apresentar	 seus	 empregados	 convenientemente
uniformizados	e/ou	com	identificação	mediante	crachás;

28.	 Responder	 pelos	 danos,	 de	 qualquer	 natureza,	 que	 venham	 a	 sofrer	 seus	 empregados,	 terceiros	 ou	 a
CONTRATANTE,	 em	 razão	 de	 acidentes	 ou	 de	 ação,	 ou	 de	 omissão,	 dolosa	 ou	 culposa,	 de	 prepostos	 da
CONTRATADA	ou	de	quem	em	seu	nome	agir.

29.	 Responsabilizar-se	ainda:

1.	 Por	quaisquer	danos	 causados	por	 seus	empregados,	dentro	da	área	e	das	dependências	dos	 locais	onde
serão	executados	os	serviços;

2.	 Por	 quaisquer	 acidentes	 na	 execução	 das	 obras	 e	 dos	 serviços,	 inclusive	 quanto	 às	 redes	 de	 serviços
públicos,	 o	 uso	 indevido	de	patentes,	 e,	 ainda,	 por	 fatos	 de	que	 resultem	a	destruição	 ou	danificação	da
obra,	estendendo-	se	essa	responsabilidade	até	a	assinatura	do	“Termo	de	Recebimento	Definitivo	da	Obra”
e	a	integral	liquidação	de	indenização	acaso	devida	a	terceiros;

3.	 Pela	 estabilidade	 da	 obra	 e	 o	 perfeito	 e	 eficiente	 funcionamento	 de	 todas	 as	 suas	 instalações,
responsabilidade	esta	que,	na	 forma	da	 lei,	 subsistirá	mesmo	após	a	aceitação	provisória	ou	definitiva	da
obra;

4.	 Pela	 qualidade	 e	 a	 quantidade	 dos	 materiais	 empregados,	 assim	 como	 o	 processo	 de	 sua	 utilização,
cabendo-lhe,	 inclusive,	a	execução	das	obras	e	dos	serviços	que,	não	aceitos	pela	 fiscalização,	devam	ser
refeitos;

5.	 Pela	correção	dos	defeitos	notificados	pela	CONTRATANTE	ou	pela	Fiscalização,	a	CONTRATADA	terá	10
(dez)	dias	úteis.

30.	 O	CONTRATADO	deverá	ainda	apresentar,	periodicamente,	diário	e	relatório	de	acompanhamento,	devidamente
assinado	 pelo	 responsável	 técnico,	 prova	 de	 contratação	 de	 equipe	 mínima	 e	 de	 contratação	 de	 pessoal
terceirizado,	caso	seja	aplicável.

31.	 A	 CONTRATADA	 concederá	 livre	 acesso	 de	 servidores	 do	 CONCEDENTE,	 bem	 como	 dos	 órgãos	 de	 controle
interno	e	externo,	aos	processos,	documentos,	informações,	registros	contábeis	e	locais	de	execução,	referentes
ao	objeto	contratado,	inclusive	nos	casos	em	que	a	instituição	financeira	oficial	não	controlada	pela	União	faça	a
gestão	de	conta	bancária	específica	do	convênio;

32.	 A	 responsabilidade	 pela	 qualidade	 das	 obras,	 materiais	 e	 serviços	 executados	 ou	 fornecidos	 é	 da	 empresa
contratada	para	esta	finalidade,	inclusive	a	promoção	de	readequações,	sempre	que	detectadas	impropriedades
que	possam	comprometer	a	consecução	do	objeto	conveniado.

33.	 Em	 conformidade	 com	 o	 Art.	 11	 da	 Resolução	 CNJ	 nº	 652/2025	 e	 o	 Art.	 3	 do	 Decreto	 nº	 11.430/2023,	 a
Contratada	deverá	assegurar	que,	na	composição	da	equipe	de	trabalho:

1.	 No	mínimo	5%	(cinco	por	cento)	das	vagas	sejam	destinadas	a	egressos	do	sistema	prisional	ou	pessoas	em
cumprimento	de	penas	e	medidas	alternativas;

2.	 No	mínimo	8%	(oito	por	cento)	das	vagas	sejam	destinadas	a	mulheres	vítimas	de	violência	doméstica.

34.	 A	exigência	de	Requisitos	Sociais	será	cobrada	apenas	após	a	contratação.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DA	GESTÃO	DO	CONTRATO

1.	 O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133/2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

2.	 Em	caso	de	impedimento,	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	entrega	será	prorrogado	automaticamente
pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.Contrato 23/2025 (0835916)         SEI 0001423-44.2025.6.01.8000 / pg. 6



3.	 As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

4.	 O	órgão	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de
imediato.

5.	 Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	empresa	contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do
plano	 complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das
sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

6.	 A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	desde	que
devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade.

7.	 Em	decorrência	da	natureza	e	da	finalidade	das	atividades	que	realizará,	o	preposto	disponibilizado	não	poderá
ser	filiado	a	partido	político.

8.	 Gestor	de	Contrato

1.	 As	atribuições	do	Gestor	de	Contratos	 serão	 conforme	a	Seção	V	 -	Do	gestor	de	 contrato,	do	Decreto	nº
11363	de	22/12/2023:

"[...]

Art.	15.	A	gestão	contratual	terá	por	objetivo	garantir	a	disponibilidade	adequada	do	bem,	serviço
ou	locação	às	unidades	administrativas,	incluindo	seus	colaboradores	e	público	em	geral.

Art.	16.	O	gestor	de	contrato	será	o	gerente	funcional,	designado	por	autoridade	máxima,	ou	por
quem	delegar,	com	atribuições	administrativas	e	a	função	de	administrar	o	contrato,	desde	sua
concepção	até	a	finalização,	especialmente:

I	-	Solicitar	aditivos	ou	apostilamentos,	validar	os	documentos	elaborados	e	garantir	que	as
contratações	estejam	previstas	no	PCA	e	no	planejamento	orçamentário;

II	 -	 Emitir,	 com	 a	 ciência	 dos	 fiscais	 de	 contrato,	 ordens	 de	 fornecimento	 ou	 ordens	 de
execução	de	serviço,	ordens	de	paralisação	e	reinício,	bem	como	decidir	sobre	pedidos	de
prorrogação	da	execução	contratual;

III	-	Indicar	os	fiscais	de	contrato	e	seus	substitutos;

IV	 -	 Dirimir	 dúvidas	 dos	 fiscais	 de	 contrato	 sobre	 a	 correta	 execução	 contratual	 e	 sua
fiscalização;

V	 -	 Quando	 necessário,	 convocar	 e	 coordenar	 reuniões,	 registradas	 em	 ata,	 com	 a
participação	 da	 contratada	 e	 dos	 fiscais	 de	 contrato,	 a	 fim	 de	 serem	 alinhados	 os
procedimentos	 de	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual,	 forma	 de	 apresentação	 dos
documentos	exigíveis	para	realização	de	pagamentos	e	conclusão	da	execução	contratual;

VI	 -	 Acompanhar	 a	 execução	 do	 cronograma	 físico-financeiro	 dos	 contratos,	 saldo	 dos
valores	contratados,	 valores	empenhados	e	orçamentos	previstos	nos	Planos	de	Trabalho
Anuais	para	cada	contrato;

VII	 -	Analisar	os	relatórios	de	fiscalização	de	contratos,	especialmente	os	relacionados	ao
cumprimento	do	cronograma	de	entrega	e	recebimento	de	bens	e	serviços,	bem	como	os
relacionados	 à	 execução	 do	 cronograma	 físico-financeiro	 das	 obras	 e	 reformas,	 a	 fim	 de
garantir	a	perfeita	execução	do	contrato;

VIII	 -	 Observar	 os	 prazos	 de	 vigência	 e	 execução	 dos	 contratos	 e	 tomar	 as	 medidas
necessárias	 para	 que	 sejam	 executados	 conforme	 o	 contratado,	 de	 acordo	 com	 as
necessidades	da	Administração	Pública	e	planejamento	orçamentário-financeiro;

IX	-	Decidir	sobre	a	renovação,	prorrogação	ou	alteração	do	contrato,	ou	sobre	a	realização
de	 novo	 processo	 licitatório	 ou	 de	 contratação	 direta,	 bem	 como	 sobre	 a	 suspensão	 da
entrega	 de	 bens	 ou	 da	 realização	 de	 serviços,	 de	 acordo	 com	 as	 necessidades	 da
Administração	Pública;

X	-	Quando	necessário,	negociar	com	a	contratada	as	condições	contratuais;

XI	 -	Analisar	a	documentação	que	antecede	o	pagamento	e	dar	encaminhamento,	 após	o
atesto	da	nota	fiscal	pelo	fiscal	do	contrato;

XII	 -	 Tomar	 providências	 para	 apurar	 o	 descumprimento	 do	 contrato	 ou	 fraude	 na	 sua
execução;

XIII	 -	 Exigir	 dos	 fiscais	 de	 contrato	 a	 inclusão	 tempestiva	 das	 informações	 relativas	 à
execução	do	contrato	nos	sistemas	corporativos	de	controle,	publicidade	e	transparência;

XIV	 -	 Coordenar	 as	 atividades	 relacionadas	 à	 fiscalização	 técnica	 e	 administrativa	 do
contrato;

XV	 -	 Emitir	 decisão	 sobre	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato;

XVI	 -	 Acompanhar	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 de	 contrato	 ou	 das	 terceiras
contratadas	a	 respeito	de	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as
medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 aquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência;
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XVII	-	Elaborar	o	relatório	final	de	que	trata	a	alínea	“d”	do	inciso	VI	do	§	3º	do	art.	174	da
Lei	 Federal	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 com	 as	 informações	 obtidas	 durante	 a	 execução	 do
contrato,	como	forma	de	aprimoramento	das	atividades	da	Administração	Pública;

XVIII	 -	 Receber,	 analisar,	 instruir	 e	 dar	 impulso	 aos	 pedidos	 de	 reequilíbrio	 econômico-
financeiro	do	contrato;

XIX	 -	 Efetuar	 a	 digitalização	 e	 armazenamento	 dos	 documentos	 fiscais	 e	 trabalhistas	 da
contratada	 no	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informações	 -	 SEI,	 quando	 couber,	 bem	 como	 no
PNCP;

XX	-	Preencher	o	termo	de	avaliação	de	contrato	administrativo	disponibilizado	pelo	setor
responsável	pelo	sistema	de	gestão	de	materiais,	obras	e	serviços;

e	XXI	-	Inserir	os	dados	referentes	ao	contrato	no	PNCP.

§	1º	Nas	ausências	e	 impedimentos	dos	 fiscais	de	contrato	 titulares	e	 substitutos,	o
gestor	 de	 contrato	 deverá	 designar	 fiscal	 de	 contrato	 provisório,	 preferencialmente
dentre	servidores	que	preencham	os	requisitos	técnicos-profissionais	aplicáveis.

§	2º	Nos	contratos	de	obras	e	serviços	de	engenharia,	o	fiscal	de	contrato	provisório
indicado	nos	termos	do	§	1º	deverá	necessariamente	preencher	os	requisitos	técnicos-
profissionais	aplicáveis.

§	 3º	 O	 gestor	 de	 contrato	 deverá	 ser,	 preferencialmente,	 servidor	 efetivo	 ou
empregado	 público	 pertencente	 ao	 quadro	 permanente	 do	 órgão	 ou	 entidade
contratante."

9.	 Fiscal	de	Contrato

1.	 As	 atribuições	 do	Fiscal	 de	Contratos	 serão	 conforme	 a	 Seção	VI	 -	Do	 fiscal	 de	 contrato,	 do	Decreto	Nº
11363	DE	22/12/2023;

[...]

"Art.	 17.	 O	 fiscal	 de	 contrato,	 preferencialmente	 servidor	 efetivo	 ou	 empregado	 público	 dos
quadros	permanentes	da	Administração	Pública,	será	designado	por	autoridade	máxima,	ou	por
quem	delegar,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	prestação	dos	serviços.

§	 1º	 O	 fiscal	 de	 contrato	 deverá	 anotar,	 em	 registro	 próprio,	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	com	a	execução	e	determinará	o	que	for	necessário	à	regularização	de
falhas	ou	defeitos	observados.

§	2º	A	verificação	da	adequação	do	cumprimento	do	contrato	deverá	ser	realizada	com
base	 nos	 critérios	 previstos	 neste	 Decreto.	 §	 3º	 O	 fiscal	 de	 contrato	 de	 obras	 e
serviços	de	engenharia	deverá	ter	formação	nas	áreas	de	engenharia	ou	arquitetura.

Art.	 18.	 A	 função	 de	 fiscal	 de	 contrato	 deverá	 ser	 atribuída	 a	 servidor	 com	 experiência	 e
conhecimento	na	área	relativa	ao	objeto	contratado,	designado	para	auxiliar	o	gestor	do	contrato
quanto	à	fiscalização	dos	aspectos	administrativos	e	técnicos	do	contrato,	e	especialmente:

I	-	Prestar	apoio	técnico	e	operacional	ao	gestor	de	contrato,	subsidiando-o	de	informações
pertinentes	às	suas	competências,	esclarecendo	prontamente	as	dúvidas	administrativas	e
técnicas	e	divergências	surgidas	na	execução	do	objeto	contratado;

II	-	Juntar	aos	autos	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	indicando	o
que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;

III	 -	 Emitir	 notificações	 para	 a	 correção	 de	 rotinas	 ou	 de	 qualquer	 inexatidão	 ou
irregularidade	constatada	em	desacordo	com	a	execução	do	contrato,	determinando	prazo
para	a	correção;

IV	-	Proceder,	conforme	cronograma	físico-financeiro,	às	medições	dos	serviços	executados
e	aprovar	a	planilha	de	medição	emitida	pela	contratada	ou	conforme	disposto	em	contrato;

V	 -	 Informar	 ao	 gestor	 de	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 situação	 que	 demandar	 decisão	 ou
adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas
necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso;

VI	 -	 Comunicar	 imediatamente	 ao	 gestor	 de	 contrato	 quaisquer	 ocorrências	 que	 possam
inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	previstas;

VII	 -	 Adotar	 as	 medidas	 preventivas	 de	 controle	 do	 contrato,	 inclusive	 se	 manifestar	 a
respeito	da	suspensão	da	entrega	de	bens,	realização	de	serviços	ou	execução	de	obras;

VIII	 -	 Realizar	 a	 conferência	 de	 notas	 fiscais,	 faturas	 ou	 documentos	 equivalentes,	 os
documentos	exigidos	para	o	pagamento	bem	como	verificar	a	manutenção	das	condições	de
habilitação	 da	 contratada	 e,	 após	 o	 ateste,	 encaminhar	 ao	 gestor	 de	 contrato	 para
ratificação;

IX	-	Proceder	às	avaliações	dos	serviços	executados	pela	contratada;

X	-	Determinar,	por	todos	os	meios	adequados,	a	observância	das	normas	técnicas	e	legais,
especificações	e	métodos	de	execução	dos	serviços	exigíveis	para	a	perfeita	execução	do
objeto;

XI	-	Exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	segurança
do	trabalho;
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XII	-	Determinar	a	retirada	de	qualquer	empregado	subordinado	direta	ou	indiretamente	à
contratada,	 inclusive	 empregados	 de	 eventuais	 subcontratadas,	 ou	 as	 próprias
subcontratadas,	que,	a	seu	critério,	comprometam	o	bom	andamento	dos	serviços;

XIII	 -	 Receber	 designação	 e	 manter	 contato	 com	 o	 preposto	 da	 contratada,	 e	 se	 for
necessário,	promover	reuniões	periódicas	ou	especiais	para	a	 resolução	de	problemas	na
entrega	dos	bens	ou	na	execução	dos	serviços	ou	das	obras;

XIV	-	Emitir	manifestação	técnica	nos	pedidos	de	alterações	contratuais;

XV	-	Verificar	a	correta	aplicação	dos	materiais;

XVI	-	Requerer	das	contratadas	testes,	exames	e	ensaios	quando	necessários,	no	sentido	de
promoção	de	controle	de	qualidade	da	execução	das	obras	e	serviços	ou	dos	bens	a	serem
adquiridos;

XVII	-	Realizar,	na	forma	do	art.	140	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	o	recebimento	do
objeto	contratado,	quando	for	o	caso;

XVIII	 -	 Propor	 à	 autoridade	 competente	 a	 abertura	 de	 processo	 administrativo	 para
apuração	de	responsabilidades;

XIX	 -	 No	 caso	 de	 obras	 e	 serviços	 de	 engenharia,	 além	 das	 atribuições	 constantes	 nos
incisos	anteriores:

a)	 Manter	 pasta	 atualizada,	 com	 projetos,	 alvarás,	 Anotações	 de	 Responsabilidade
Técnica	-	ARTs	de	Conselhos	Regionais	de	Engenharia	e	Agronomia	-	CREA	e	Registro
de	 Responsabilidade	 Técnica	 -	 RRTs,	 referentes	 aos	 projetos	 arquitetônico	 e
complementares,	orçamentos	e	fiscalização,	edital	da	licitação	e	respectivo	contrato,
cronograma	físico-financeiro	e	os	demais	elementos	instrutores;

b)	Vistar	o	diário	de	obras,	certificando-se	de	seu	correto	preenchimento;

c)	Verificar	a	correta	construção	do	canteiro	de	obras,	inclusive	quanto	aos	aspectos
ambientais.

XX	 -	 Comunicar	 ao	 gestor	 de	 contrato	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	 responsabilidade,
inclusive	nos	casos	de	nova	contratação	ou	prorrogação;	e

XXI	-	Outras	atividades	compatíveis	com	a	função.

§	1º	A	fiscalização	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	contratada,	 inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições
técnicas	 ou	 vícios	 redibitórios,	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 em
corresponsabilidade	 da	 Administração	 Pública	 ou	 de	 seus	 agentes	 e	 prepostos,	 de
conformidade	com	os	arts.	119	e	120	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021.

§	2º	O	representante	da	Administração	Pública	anotará	em	registro	próprio	todas	as
ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como
o	nome	dos	servidores	eventualmente	envolvidos,	determinando	o	que	for	necessário
à	regularização	das	falhas	ou	defeitos	observados	e	encaminhando	os	apontamentos	à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis.

§	 3º	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	 meio	 de
instrumentos	de	controle	que	compreendam	a	mensuração	dos	seguintes	aspectos,	no
que	couberem:

I	 -	 Os	 resultados	 alcançados	 em	 relação	 ao	 contratado,	 com	 a	 verificação	 dos
prazos	de	execução	e	da	qualidade	demandada;

II	-	Os	recursos	humanos	empregados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação
profissional	exigidas;

III	-	A	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;

IV	-	A	adequação	dos	serviços	prestados	à	rotina	de	execução	estabelecida;

V	-	O	cumprimento	das	demais	obrigações	decorrentes	do	contrato;	e

VI	-	A	satisfação	do	público	usuário.

§	 4º	 O	 fiscal	 de	 contrato	 deverá	 verificar	 se	 houve	 subdimensionamento	 da
produtividade	pactuada,	sem	perda	da	qualidade	na	execução	do	ser-	viço	e,	em	caso
positivo,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os
limites	de	alteração	dos	valores	contratuais	previstos	no	Capítulo	VII	da	Lei	Federal
nº	14.133,	de	2021.

§	5º	A	conformidade	do	material	a	ser	utilizado	na	execução	dos	serviços	deverá	ser
verificada	com	o	documento	da	contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	deles,	de
acordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 contrato,	 informando	 as	 respectivas	 quantidades	 e
especificações	técnicas,	tais	como	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

§	 6º	 O	 descumprimento	 total	 ou	 parcial	 das	 responsabilidades	 assumidas	 pela
contratada,	 sobretudo	 quanto	 às	 obrigações	 e	 encargos	 sociais	 e	 trabalhistas,
ensejará	 a	 aplicação	 de	 sanções	 administrativas	 previstas	 no	 edital	 e	 na	 legislação
vigente,	 podendo	 culminar	 em	 extinção	 do	 contrato,	 conforme	 disposto	 no	Capítulo
VIII	 do	 Título	 III	 e	 no	Capítulo	 I	 do	 Título	 IV,	 ambos	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133,	 de
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§	 7º	 Na	 fiscalização	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 e	 sociais	 nas
contratações	continuadas	com	dedicação	exclusiva	dos	 trabalhadores	da	contratada,
exigir-se-á,	dentre	outras,	as	seguintes	comprovações:

I	 -	No	 caso	 de	 empresas	 regidas	 pelo	Decreto-Lei	 nº	 5.452,	 de	 1º	 de	maio	 de
1943	(Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	-	CLT):

a)	 Recolhimento	 da	 contribuição	 previdenciária	 estabelecida	 para	 o
empregador	 e	 seus	 empregados,	 conforme	 dispõe	 o	 art.	 195,	 §	 3º	 da
Constituição	da	República,	sob	pena	de	rescisão	contratual;

b)	 Recolhimento	 do	 Fundo	 de	 Garantia	 do	 Tempo	 de	 Serviço	 -	 FGTS,
referente	ao	mês	anterior;

c)	 Pagamento	 de	 salários	 no	 prazo	 previsto	 em	 lei,	 referente	 ao	 mês
anterior;

d)	Fornecimento	de	vale-transporte	e	auxílio-alimentação,	quando	cabível;

e)	Pagamento	do	13º	salário;

f)	Concessão	de	férias	e	correspondente	pagamento	do	adicional	de	férias,
na	forma	da	lei;

g)	Realização	de	exames	admissionais	e	demissionais	e	periódicos,	quando
for	o	caso;

h)	Eventuais	cursos	de	treinamento	e	reciclagem;

i)	 Encaminhamento	 das	 informações	 trabalhistas	 exigidas	 pela	 legislação,
tais	 como	 a	 Relação	 Anual	 de	 Informações	 Sociais	 -	 RAIS	 e	 o	 Cadastro
Geral	de	Empregados	e	Desempregados	-	CAGED;

j)	 cumprimento	 das	 obrigações	 contidas	 em	 convenção	 coletiva,	 acordo
coletivo	ou	sentença	normativa	em	dissídio	coletivo	de	trabalho;	e

k)	Cumprimento	das	demais	obrigações	dispostas	no	Decreto-Lei	nº	5.452,
de	1943,	em	relação	aos	empregados	vinculados	ao	contrato.

II	-	No	caso	de	cooperativas:

a)	 Recolhimento	 da	 contribuição	 previdenciária	 do	 Instituto	 Nacional	 do
Seguro	 Social	 -	 INSS	 em	 relação	 à	 parcela	 de	 responsabilidade	 do
cooperado;

b)	 Recolhimento	 da	 contribuição	 previdenciária	 em	 relação	 à	 parcela	 de
responsabilidade	da	cooperativa;

c)	Comprovante	de	distribuição	de	sobras	e	produção;

d)	Comprovante	da	aplicação	do	Fundo	de	Assistência	Técnica,	Educacional
e	Social	-	FATES;

e)	Comprovante	da	aplicação	em	fundo	de	reserva;

f)	 Comprovação	 de	 criação	 do	 fundo	 para	 pagamento	 do	 13º	 salário	 e
férias;	e

g)	Eventuais	obrigações	decorrentes	da	 legislação	que	rege	as	sociedades
cooperativas.

III	 -	 No	 caso	 de	 sociedades	 diversas,	 tais	 como	 as	 OSCIPs	 e	 as	 Organizações
Sociais	-	OS,	será	exigida	a	comprovação	de	atendimento	a	eventuais	obrigações
decorrentes	da	legislação	que	rege	as	respectivas	organizações.

§	 8º	Além	do	 cumprimento	 do	 §	 7º,	 na	 fiscalização	 do	 cumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas	 e	 sociais	 nas	 contratações	 continuadas	 com	 dedicação	 exclusiva,	 serão
realizadas	entrevistas,	a	partir	de	seleção	por	amostragem,	com	os	trabalhadores	da
contratada	 para	 verificar	 as	 anotações	 contidas	 nas	 Carteiras	 de	 Trabalho	 e
Previdência	Social	-	CTPS,	devendo	ser	observadas,	dentre	outras	questões,	a	data	de
início	do	 contrato	de	 trabalho,	 função	 exercida,	 remuneração,	 gozo	de	 férias,	 horas
extras,	eventuais	alterações	de	contrato	de	trabalho	e,	se	necessário,	fiscalizar	o	local
de	trabalho	do	empregado.

Art.	 19.	 Nos	 contratos	 de	 maior	 complexidade	 ou	 que	 demandarem	 variadas	 áreas	 de
conhecimento,	 poderá	 ser	 instituída	 comissão	 de	 gestores	 ou	 fiscais	 de	 contrato	 para
acompanhamento	da	execução	contratual.

Art.	20.	Os	gestores	e	fiscais	de	contratos	deverão	ser	previamente	designados,	por	portaria	geral
ou	específica,	e	cientificados	pessoalmente,	preferencialmente	por	meio	eletrônico."

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

1.	 As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a
que	tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	ser	firmado,	a
partir	da	apresentação	da	proposta	no	procedimento	de	contratação,	 independentemente	de	declaração	ou	de
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2.	 Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	finalidades	que	justificaram	seu	acesso	e	de	acordo	com
a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

3.	 É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

4.	 A	Administração	deverá	ser	informada	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	sobre	todos	os	contratos	de	suboperação
firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pela	Contratada.

5.	 Terminado	 o	 tratamento	 dos	 dados	 nos	 termos	 do	 art.	 15	 da	 LGPD,	 é	 dever	 da	 contratada	 eliminá-los,	 com
exceção	 das	 hipóteses	 do	 art.	 16	 da	 LGPD,	 incluindo	 aquelas	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 guarda	 de
documentação	 para	 fins	 de	 comprovação	 do	 cumprimento	 de	 obrigações	 legais	 ou	 contratuais	 e	 somente
enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.

6.	 É	 dever	 da	 contratada	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD.

7.	 A	Contratada	deverá	exigir	de	suboperadores	o	cumprimento	dos	deveres	da	presente	cláusula,	permanecendo
integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.

8.	 O	 Contratante	 poderá	 realizar	 diligência	 para	 aferir	 o	 cumprimento	 dessa	 cláusula,	 devendo	 a	 Contratada
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.

9.	 A	 Contratada	 deverá	 prestar,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 Contratante,	 prorrogável	 justificadamente,	 quaisquer
informações	 acerca	 dos	 dados	 pessoais	 para	 cumprimento	 da	 LGPD,	 inclusive	 quanto	 a	 eventual	 descarte
realizado.

10.	 Bancos	 de	 dados	 formados	 a	 partir	 de	 contratos	 administrativos,	 notadamente	 aqueles	 que	 se	 proponham	 a
armazenar	 dados	 pessoais,	 devem	 ser	 mantidos	 em	 ambiente	 virtual	 controlado,	 com	 registro	 individual
rastreável	de	 tratamentos	 realizados	 (LGPD,	art.	 37),	 com	cada	acesso,	data,	horário	e	 registro	da	 finalidade,
para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.

1.	 Os	 referidos	 bancos	 de	 dados	 devem	 ser	 desenvolvidos	 em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	 de	 garantir	 a
reutilização	desses	dados	pela	Administração	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.

11.	 O	contrato	está	sujeito	a	ser	alterado	nos	procedimentos	pertinentes	ao	tratamento	de	dados	pessoais,	quando
indicado	 pela	 autoridade	 competente,	 em	 especial	 a	 ANPD	 por	meio	 de	 opiniões	 técnicas	 ou	 recomendações,
editadas	na	forma	da	LGPD.

12.	 Os	contratos	e	convênios	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	26	da	LGPD	deverão	ser	comunicados	à	autoridade	nacional.

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DO	PAGAMENTO

1.	 CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

1.	 O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	20	(vinte)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação
da	despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022

2.	 O	 pagamento	 somente	 será	 efetuado	 após	 à	 apresentação	 de	 nota	 fiscal	 devidamente	 atestada	 por
servidor	responsável	pertencente	ao	quadro	da	CONTRATANTE,	acompanhado	das	Certidões:

1.	 Certidão	negativa	de	débito	Municipal;

2.	 Certidão	negativa	de	débito	Estadual;

3.	 Certidão	negativa	de	débito	Federal;

4.	 Certidão	negativa	de	débito	do	INSS;

5.	 Certidão	negativa	de	débito	do	FGTS	e

6.	 Certidão	negativa	de	débito	Trabalhista;

3.	 As	 notas	 fiscais/faturas	 que	 apresentarem	 incorreções	 serão	 devolvidas	 à	 contratada	 para	 as	 devidas
correções.	 Nesse	 caso,	 o	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 1.1	 começará	 a	 fluir	 a	 partir	 da	 data	 de
apresentação	da	nota	fiscal/fatura	sem	incorreções.

4.	 Na	fase	de	pagamento	das	parcelas	do	valor	do	Contato,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	os	seguintes
comprovantes	 de	 regularidade	 da	 obra	 e	 de	 manutenção	 das	 condições	 de	 qualificação	 e	 habilitação
exigidas	na	licitação:

1.	 Prova	de	regularidade	junto	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS).

2.	 Quando	se	tratar	do	pagamento	da	última	parcela	do	contrato	da	obra	a	CONTRATADA	deverá
apresentar	ainda	documento	que	comprove	a	baixa	da	matrícula	do	INSS.

3.	 Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	-	CNDT,	ou	Certidão	Positiva	com	efeitos	de	Negativa,
relativos	a	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho;

4.	 Cópia	do	comprovante	de	pagamento	do	ISS;

5.	 Certidões	Municipais,	Estaduais	e	Federais.

5.	 Além	dos	documentos	supramencionados,	a	primeira	medição	deve	ser	acompanhada	dos
seguintes	itens:

1.	 Registro	da	obra	no	CREA;

2.	 Registro	da	obra	no	INSS;

3.	 Pagamento	da	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	(ART)	do	responsável	técnico.

4.	 Cópia	da	matrícula	–	CEI	–	Cadastro	Específico	Individual	–	da	obra	junto	ao	INSS.
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5.	 Cópia	da	GPS	–	Guia	da	Previdência	Social	com	o	número	da	CEI	da	obra,	devidamente	recolhida	e
respectiva	folha	de	pagamento.

6.	 Declaração	Contábil	–	Afirmando	que	a	Empresa	está	em	situação	regular	e	que	os	serviços
referentes	à	fatura	apresentada	estão	contabilizados.

7.	 Cópia	da	GFIP	–	Guia	de	recolhimento	do	FGTS	e	Informações	à	Previdência	Social.

8.	 Programa	de	Gerenciamento	de	Riscos	–	PGR

9.	 Programa	de	Condições	e	Meio	Ambiente	de	Trabalho	na	Indústria	da	Construção	-	PCMAT;

10.	 Programa	de	Controle	Médico	de	Saúde	Ocupacional	-	PCMSO;

11.	 Laudo	Técnico	de	Condições	Ambientais	do	Trabalho	-	LTCAT;

12.	 Licenças	Ambientais:	licença	prévia,	de	instalação	e	de	operação.	(se	houver).

6.	 O	pagamento	da	última	medição	está	condicionado	à	apresentação	dos	seguintes	documentos:

1.	 Certidão	negativa	da	matrícula	CEI	da	obra;

2.	 Termo	de	garantia	de	eventual	equipamento	instalado;

3.	 Termo	de	habite-se	da	obra.

7.	 Os	comprovantes	de	recolhimento	das	contribuições	sociais	do	INSS,	FGTS,	cópia	da	folha	de	pagamento,
também	devem	ser	exigidas	das	subempreiteiras,	na	hipótese	de	subcontratação.

8.	 Nos	casos	de	eventuais	atrasos	injustificados	de	pagamento,	desde	que	a	Empresa	contratada	não	tenha
concorrido	de	alguma	forma	para	tanto,	fica	convencionado	que	a	taxa	de	compensação	financeira	devida
pela	 Administração	 contratante,	 desde	 a	 data	 limite	 fixada	 para	 pagamento	 até	 a	 data	 do	 efetivo
pagamento,	será	a	seguinte:

EM	=	N	X	VP	X	I/365),	onde:

EM	=	Encargos	moratórios	a	serem	pagos	pelo	atraso	de	pagamento;

N	=	Número	de	dias	de	atraso	contados	entre	a	data	limite	prevista	para	o	pagamento	e	a	data	do
efetivo	pagamento;

VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso;	e	 I	=	IPCA	anual	acumulado	(Índice	de	Preços	ao	Consumidor
Ampliado	do	IBGE)	/	100.

9.	 Em	nenhuma	hipótese	será	efetuado	pagamento	de	documento	fiscal	com	o	número	do	CNPJ/MF	diferente
do	que	foi	apresentado	na	proposta	de	preços,	mesmo	que	sejam	empresas	consideradas	matriz	e	filial	ou
vice-versa,	ou	pertencentes	ao	mesmo	grupo	ou	conglomerado.

10.	 Não	será	realizado	qualquer	tipo	de	pagamento	através	de	boleto	bancário	ou	por	outro	meio	diferente	do
previsto	no	Contrato.

11.	 A	Administração	contratante,	no	momento	do	pagamento,	providenciará	as	devidas	 retenções	 tributárias,
nos	 termos	 da	 legislação	 vigente,	 exceto	 nos	 casos	 em	 que	 a	 empresa	 contratada	 comprovar,	 na	 forma
prevista	em	lei,	não	lhe	serem	aplicáveis	tais	retenções.

12.	 É	 vedada	 a	 antecipação	 de	 pagamento	 sem	 a	 correspondente	 contraprestação	 do	 serviço,	 contudo,	 na
hipótese	de	 se	 verificar	a	necessidade	de	algum	estorno	ou	ajuste	nas	medições	 subsequentes	ao	efetivo
pagamento,	o	benefício	auferido	pela	CONTRATADA	será	deduzido	dos	créditos	que	a	CONTRATADA	fazer
jus.

13.	 É	vedado	efetuar	pagamento	relativo	exclusivamente	ao	fornecimento	de	insumos	ou	materiais	depositados
no	canteiro	de	obras,	sem	que	estejam	incorporados	aos	serviços	efetivamente	executados	e	devidamente
medidos	pela	fiscalização.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DO	REAJUSTE

1.	 Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	da	proposta.

2.	 Decorrido	o	prazo	de	12	 (doze)	meses	da	data	da	apresentação	da	proposta,	poderá	o	contratado	 fazer	 jus	ao
reajuste	 do	 valor	 contratual,	 que	 deverá	 retratar	 a	 variação	 efetiva	 do	 custo	 de	 produção	 ou	 dos	 insumos
utilizados	na	consecução	do	objeto	contratual,	na	forma	do	que	dispõe	o	Art.	92,	§	3º	e	4º,	da	Lei	n.º	14.133/21.

3.	 O	índice	de	reajuste	deve	ser	setorial,	refletindo	a	variação	dos	custos	e	insumos	daquele	segmento	específico,
podendo,	se	for	o	caso,	ser	utilizado	o	índice	INCC-DI	referente	ao	período.

4.	 O	prazo	de	12	 (doze)	meses	para	 início	do	cômputo	do	 reajuste	começa	a	contar	da	data	de	apresentação	da
proposta,	consoante	expressamente	previsto	no	Art.	92,	inciso	V,	da	Lei	n.º	14.133/21.

5.	 Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos
financeiros	do	último	reajuste.

6.	 No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 o	 contratante	 pagará	 à	 contratada	 a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja
divulgado	o	índice	definitivo.

7.	 Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

8.	 Caso	 o	 índice	 estabelecido	 para	 reajustamento	 venha	 a	 ser	 extinto	 ou	 de	 qualquer	 forma	não	 possa	mais	 ser
utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

9.	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
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reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

10.	 O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.12

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	ACRÉSCIMOS	E	SUPRESSÕES

1.	 A	empresa	contratada	fica	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões
que	se	fizerem	necessários	na	prestação	dos	serviços,	até	o	limite	de	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	inicial
atualizado	 da	 contratação,	 facultada	 a	 supressão	 além	 desse	 limite,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 conforme
disposto	no	artigo	125,	da	Lei	nº	14.133/2021.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

1.	 Na	ocorrência	das	infrações	administrativas	durante	a	execução	do	contrato,	poderão	ser	aplicadas	as	sanções
previstas	no	art.	156	da	Lei	n.	14.133/2021:

1.	 Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato.	

2.	 Dar	causa	à	 inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento
dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo.	

3.	 Dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato.	

4.	 Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

5.	 Não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;

6.	 Não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

7.	 Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;

8.	 Apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 prestar	 declaração	 falsa
durante	a	licitação	ou	a	execução	do	contrato;

9.	 Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

10.	 Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

11.	 Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

12.	 Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

2.	 Se	a	CONTRATADA	cometer	qualquer	das	infrações	administrativas	acima	previstas	será	responsabilizada	com
as	seguintes	sanções:

1.	 Advertência;

2.	 Multa:

1.	 Moratória	 -	 o	 atraso	 na	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 sem	motivação	 aceita	 pelo	CONTRATANTE,
ensejará	 a	 aplicação	 de	 multa	 diária	 no	 valor	 correspondente	 a	 0,10%	 (dez	 centésimos	 por	 cento),
calculada	sobre	o	valor	total	do	Contrato	até	o	limite	máximo	de	2%	(dois	por	cento),	ou	seja,	por	20
dias.	O	atraso	superior	a	esse	prazo	poderá	ensejar	a	extinção	do	contrato;

2.	 Moratória	 –	caso	o	atraso	seja	superior	a	20	dias,	 será	aplicada	a	multa	de	5%	(cinco	por	cento)	do
valor	do	contrato;

3.	 Moratória	 –	 o	 atraso	 na	 apresentação	 da	 garantia	 contratual	 possibilitará	 a	 aplicação	 da	 multa	 de
0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	Contrato,	até	o	limite	máximo	de	2%	(dois	por	cento),	o
que	pode	ocasionar	a	extinção	do	Contrato.

4.	 Compensatória	 –	 a	 inexecução	 total	 do	 objeto	 contratado	 possibilitará	 a	 aplicação	 de	multa	 de	 10%
(dez	por	cento)	do	valor	do	Contrato,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	demais	penalidades	cabíveis.

3.	 Impedimento	de	licitar	e	contratar

4.	 Declaração	de	inidoneidade

3.	 Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

1.	 A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;

2.	 As	peculiaridades	do	caso	concreto;

3.	 As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;

4.	 Os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;

5.	 A	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.

4.	 As	 sanções	 de	 advertência,	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 poderão	 ser
aplicadas	cumulativamente	com	a	sanção	de	multa.

5.	 A	penalidade	de	advertência	 será	aplicada	exclusivamente	pela	 infração	administrativa	prevista	no	 inciso	 I	do
caput	 do	 art.	 155	 da	 Lei	 14.133/2021,	 qual	 seja	 dar	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 quando	 não	 se
justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
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6.	 Da	aplicação	das	sanções	previstas	nos	subitens	2.1,	2.2,	2.3	caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	da	intimação.

7.	 O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	a	reconsiderar	no	prazo
de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir
sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

8.	 Da	 aplicação	 da	 sanção	 prevista	 no	 subitem	 2.4	 caberá	 apenas	 pedido	 de	 reconsideração,	 que	 deverá	 ser
apresentado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20
(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.

9.	 O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.	 A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	processo	 administrativo	 que	 assegurará	 o
contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 ao	 licitante/adjudicatário,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 nº
14.133	de	2021,	e	subsidiariamente	na	Lei	nº	9.784,	de	1999.

11.	 Comete	 falta	 grave,	 podendo	 ensejar	 a	 extinção	 unilateral	 da	 avença,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 de	 sanção
pecuniária	e	do	impedimento	para	licitar	e	contratar	com	a	União,	nos	termos	do	art.	156,	§4º,	da	Lei	nº	14.133,
de	2021,	aquele	que:

1.	 Não	promover	o	recolhimento	das	contribuições	sociais,	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS	exigíveis	até	o
momento	da	apresentação	da	fatura,	após	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	da	solicitação	do	CONTRATANTE.

12.	 O	 valor	 da	 multa	 poderá	 ser	 descontado	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 da	 garantia,	 ou	 do	 crédito	 existente	 do
CONTRATANTE	 em	 relação	 à	 CONTRATADA.	 Caso	 o	 valor	 da	multa	 seja	 superior	 ao	 do	 crédito	 existente,	 a
diferença	será	cobrada	na	forma	da	lei.

13.	 Se	a	multa	aplicada	for	superior	ao	valor	da	garantia	prestada,	além	da	perda	desta,	responderá	a	CONTRATADA
pela	sua	diferença,	que	será	descontada	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	pelo	CONTRATANTE	ou,	se	for
o	caso,	cobrada	judicialmente,	na	forma	da	lei.

14.	 A	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	10	 (dez)	dias	corridos,	a	contar	da	data	do	recebimento	da
comunicação	enviada	pelo	CONTRATANTE.

15.	 Decorridos	 01	 (um)	mês	 sem	 que	 a	 CONTRATADA	 tenha	 iniciado	 a	 prestação	 da	 obrigação	 assumida,	 estará
caracterizada	a	inexecução	contratual,	ensejando	a	sua	extinção.

16.	 Também	ficam	sujeitas	às	penalidades	previstas	nos	subitens	III	e	IV	da	cláusula	do	edital,	a	CONTRATADA	que:

1.	 Tenha	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	 meio	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
quaisquer	tributos;

2.	 Tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;	e

3.	 Demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Administração	Pública	em	virtude	de	atos	ilícitos
praticados.

17.	 As	sanções	aqui	previstas	são	independentes	entre	si,	podendo	ser	aplicadas	isoladas	ou	cumulativamente,	sem
prejuízo	de	outras	medidas	cabíveis.

18.	 As	 penalidades	 serão	 obrigatoriamente	 registradas	 no	 SICAF	 e,	 no	 caso	 de	 declaração	 de	 inidoneidade,	 a
licitante	 será	 descredenciada	 por	 igual	 período,	 sem	 prejuízo	 das	 multas	 previstas	 em	 contrato	 e	 demais
cominações	legais.

19.	 A	inobservância	do	prazo	fixado	para	apresentação	ou	renovação	da	garantia	acarretará	a	aplicação	de	multa	de
0,2%	(dois	décimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso,	até	o	máximo	de	5%	(cinco	por	cento),	o
qual	poderá	ser	glosado	de	pagamentos	devidos.

20.	 O	atraso	superior	a	20	(vinte)	dias	autoriza	a	Administração	a	promover	o	bloqueio	dos	pagamentos	devidos	à
CONTRATADA,	até	o	limite	de	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	anual	do	contrato,	a	título	de	garantia.

21.	 A	 CONTRATADA,	 a	 qualquer	 tempo,	 poderá	 substituir	 o	 bloqueio	 efetuado	 com	 base	 nesta	 cláusula	 por
quaisquer	das	modalidades	de	garantia	previstas	em	lei,	sem	prejuízo	da	manutenção	da	multa	aplicada.

22.	 A	personalidade	 jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito
para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos
seus	 administradores	 e	 sócios	 com	 poderes	 de	 administração,	 à	 pessoa	 jurídica	 sucessora	 ou	 à	 empresa	 do
mesmo	 ramo	 com	 relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	o	Contratado,	 observados,	 em
todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.

23.	 O	 Contratante	 deverá,	 no	 prazo	máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da	 sanção,
informar	 e	 manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no
Cadastro	Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	Nacional	 de	 Empresas	 Punidas
(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.

24.	 As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/2021.

25.	 Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa	 administrativa	 e/ou
indenizações,	não	 inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	parcialmente,	 com	os	 créditos
devidos	 pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o
contratado	 possua	 com	 o	 mesmo	 órgão	 ora	 contratante,	 na	 forma	 da	 Instrução	 Normativa	 SEGES/ME	 nº
26/2022.13.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL
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1.	 O	 contrato	 será	 extinto	 quando	 cumpridas	 as	 obrigações	 de	 ambas	 as	 partes,	 ainda	que	 isso	 ocorra	 antes	 do
prazo	estipulado	para	tanto.

2.	 Se	 as	 obrigações	 não	 forem	 cumpridas	 no	 prazo	 estipulado,	 a	 vigência	 ficará	 prorrogada	 até	 a	 conclusão	 do
objeto,	caso	em	que	deverá	a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.

1.	 Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	contratado:

1.	 Ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;	e

2.	 Poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	adotará	as	medidas	admitidas
em	lei	para	a	continuidade	da	execução	contratual.

3.	 O	contrato	pode	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,
por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o
contraditório	e	a	ampla	defesa.

1.	 Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.

2.	 A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	rescisão	se	não
restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.

1.	 Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo
para	alteração	subjetiva.

4.	 O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido	de:

1.	 Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

2.	 Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

3.	 Indenizações	e	multas.

5.	 A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,
de	2021).

6.	 O	CONTRATANTE	poderá	ainda:

1.	 nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pelo	CONTRATADO,	reter	a	garantia	prestada	a	ser
executada,	conforme	legislação	que	rege	a	matéria;	e

2.	 nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	ressarcimento	de	prejuízos	causados	à	Administração,	nos	termos	do
inciso	IV	do	art.	139	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	reter	os	eventuais	créditos	existentes	em	favor	do
CONTRATADO	decorrentes	do	contrato.

7.	 O	contrato	poderá	ser	extinto	caso	se	constate	que	o	contratado	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,
econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público
que	tenha	desempenhado	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja
cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau	(art.	14,	inciso	IV,
da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).

	
14.	CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

1.	 Ação:	10.1402.02.122.0033.219Z.0012;

2.	 Plano	de	Trabalho:	249330;

3.	 Plano	Interno:	AC	REFSEDE;

4.	 Natureza	da	Despesa:	33.90.39.16;

5.	 Nota	de	Empenho:	n.°	433/2025.

2.	 A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária	respectiva
e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	e	poderá	ser	formalizada	por	apostilamento,	desde	que	isolada;	ou	por	termo
aditivo,	quando	concomitantemente	a	outro	incidente	contratual	que	o	exija.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	CASOS	OMISSOS

1.	 Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e
demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990
–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.

	

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	ALTERAÇÕES

1.	 Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.	 O	 contratado	 é	 obrigado	 a	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 que	 se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.Contrato 23/2025 (0835916)         SEI 0001423-44.2025.6.01.8000 / pg. 15
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3.	 As	 alterações	 contratuais	 deverão	 ser	 promovidas	mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 submetido	 à	 prévia
aprovação	da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de
seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132
da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

4.	 Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	PUBLICAÇÃO

1.	 Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),
na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção
ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,
do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	SEGUNDA	–	FORO

1.	 Fica	eleito	o	Foro	da	Justiça	Federal	da	1ª	Região,	Seção	Judiciária	de	Rio	Branco-Acre,	para	dirimir	os	litígios
que	 decorrerem	 da	 execução	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 que	 não	 puderem	 ser	 compostos	 pela	 conciliação,
conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

	

Maria	Verônica	da	Costa
Diretora-Geral	do	TRE-AC

Thiago	Mota	de	Sousa
Representante	legal	da	Contratada
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Documento	assinado	eletronicamente	por	THIAGO	MOTA	registrado(a)	civilmente	como	THIAGO	MOTA	DE
SOUSA,	Usuário	Externo,	em	31/12/2025,	às	12:57,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	VENÍCIUS	FERREIRA	RIBEIRO,	Diretor-Geral	substituto,
em	31/12/2025,	às	12:58,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0835916	e	o	código	CRC	3E4B4C6C.
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